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Estado de Pernambuco
CÂMARA MI.JMCIPAL DE YERTENTE DO LÉRIO

CASAJOÃODIASDE SALES
CNPJ N" 69. 902.096 / OO0 l -80

EXPOSTçÃO DE MOTIVOS Ne DVOOOOL/2O23

Vertente do Lério - PE. 14 de fevereiro de 2023

1.0 . DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente da seguinte despesa: ContrôtaÇão de serviços de assessoria e de consultoria para
prestação de serviÇos técnicos especializôdos na área de recursos humanos, para

acompanhamento da elaboraÇão e geração da folha de pagamento, DIRF, RAIS, conectividade
;ocial, sEFlP, E-social e sagres-Pessoal da câmara de vereadores de vertente do Lério,/PE.

2.0 . DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO

A Câmara l',lunicipal de Vertente do Lerio/PE devido à necessidade de atender ao interesse da

coletividade, visto que a atividade da AdministraÇão é ininterrupta, não se admitindo a

paralisação dos serviços públicos. Por esse princípio entende-se que o serviÇo público, sendo a
forma pela qual o Estado desempenha funçóes essenciais ou nêcessárias à coletividade, não pode
parar.

outro ponto que carece uma atençáo especial, fol a pesquisa realizada pela secretaria da Receita

Federal do Brasil, que constatou que apenas 42% das empresas do Brasil iniciaram o levantamento
de informaçÕes necessárlas para atendimento do e-SOCIAL (Sistema informatizado da

AdministraÇão Pública Federal). Alem da mudança de conceitos por parte da Administração, e

das alteraÇóes realizadas nos softwares contratados para geração dos arquivos, a atualizaÇão

cadastral é peça chave no processo dê implantaÇão do e-SOCIAL. Por isso iustificamos também
essa contratação com o objetivo de mostrar de forma prática, quais dados precisam ser

atualizados, bem como realizar a manutenÇão em tempo reôl das informaçÕes cadôstrôis
existêntes no layout do e-SOCIAL.

- Como esta Câmara l.4unicipal já vinha mantendo contratos de serviÇos técnicos profissionais

especializados em Recursos Humanos, a continuldade dessa medida administrativâ revela-se

oportuna e conveniente para atender o interesse público municipal, diante da falta de pessoal

mais experiente e conhecimentos mais aprimorôdos, que escapam da trivialidade das atlvidades
rôtineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, dê orientaÇão e

ensinamentos dê maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada
qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência
adquirida com desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar quê

seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Câmara.

Ademôis, o contrato de serviÇos técnicos especializados alcanÇará atividades relacionadas com
assessoria, auditoria e outros nos atos de pessoal em geral, treinamento e aperfeiÇoamento de
pessoal, como também organizaÇão de concursos e processos sêletivos caso se.iam necessários

durantê a execuÇão do contrato.
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Diante do exposto faz-se necessário à contrataÇão de serviços de assessoria ê de consultoria para
prestaÇão de serviÇos técnicos especializados na área de rêcursos humanos

5.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA

Atrela-se tônto à justificativê de preço, quanto à habilitação e quallficaÇão do contratado, além dô
caracterizaÇão e comprovaÇão da situaÇão fática que autoriza a inexigibilidade ou dispensa de
licitaÇão por meio de parecêr técnico, quando for o caso.

Em analise aos presentes autOS, observamos oS preços apresentados pela empresa, eStãO

compatíveis com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência.

A prestação de serviÇos disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta
diferênça que venha influenclar na escolha, ficando esta vinculada a verificaÇão da habilitação e

de critérios do menor preÇo. Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido
a reduÇão do seu preço em comparôÇão ao estimado, por ser prestador de serviços do município,
além deste tipo de serviços necessitarem semprê da prêsênÇa do prestador de serviÇos para

realizar das sessôes, o que poderia acarretar em aumento dos custos'

A empresa escolhida neste processo para sacramentar ô contrataÇão de serviÇos de assessoria e

de consultoria para prestação de serviços técnicos especializados na área de recursos humanos,
para acompênhamento da êlaboração e gêraÇão da folha de pagamento, DIRF, RAIS,

conectividade social, SEFIP, E-social e Sagres-Pessoal da Câmara de Vereadores de Vertente do
Lerio/PE foi L B DE MOURA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA - CNPJ ne 42.583.923 0001-63

4.0 - OA JUST|FICATIVA DO PREçO

O valor da referida contrataÇão está satisfatório e compatível com os preços prôticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante

._pesquisa apropriada, em anexo.

O crltério de menor preÇo deve presidir a êscolha do adjudicatário direto como regra geral, e o
meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de referêncla, de
acordo com a Lei 1-4.\33 / 202]-.

No caso em questão verificamos, como.iá foi dito, tratôr-se de situaçâo pertinente de dispensa de
licitação.

Em relação ao preÇo aindô, verifica-se que o mesmo está compatível com a realidade do mercado
em sê t;atando de serviÇo similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei

de regência dos certames licitatórios.

5.0 - DA HABILITAçÃO JURíDICA E REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos da administração para contrataÇão, a AdmlnistraÇão tem o dever de verificar
os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Let 'J-4.I33/2021.
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Aft. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o
conjunto de informaÇÕes ê documentos necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - Jurídica;
ll - Técnica;
lll - Fiscal, social e trabôlhista;
lV - Econômico-financeira.

Diante disso rêsta deixar resignado que a contratada demostrou habilmênte sua hêbilitaÇão

urídica e regularidade fisca l.

6.0 . DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitaÇão náo é absoluta, contemplando exceçÕes,
que a própria legislação enumera. Portanto ô contratôção em comento poderá ser êcobertãdô por

Dirp"nru de LicitaÇáo - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal ne

t4.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

,,tt - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 5O.OOO,OO (cÍnquenta mil reais), no caso

de outros serviços e comqras;"
"Decreto ne 11.377, de 29 de dezembro de 2022:"

"Atuatiza os valores estabetecidos na Lei ne 14'133, de 1e de abril de 2027"'
Art. 75, caput, incíso ll:
R$ 57.208,,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos).

7.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovaÇão de Vôssa Excelência

do processo em ôpreço, o qual está devidamente instruído com a documentôÇão pertinente,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenctosamente, / t

**gu+*i;l*air.&'.*o*Jt'fu(\ L Aqente-de'ContratôÇão
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